
0 itUNICfp, 

4 	

•• * I 
I 'iiijt1 	 - 

ESTADO DC) P.•\RANA 

MENSAGEM DE LEI No 0105/2018 	 Maringá, 07 de dezembro de 2018. 

Senhor Presidente: 

Ericarninho a Vossa Exceléncia, para apreciação e deliberação dessa 

Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei no 10.662/2018, que 

dispöe sobre as Diretrizes Orcarnentarias para o exercIcio de 2019, tais alteraçöes são 

necessárias para tornar a Lei Orçamentária Anual compatIvel corn a Lei de Diretrizes 

Orcarnentarias, arnbas referentes ao exercicio de 2019. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 

Exceléncias na aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar meus 

protestos de estirna e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me, 

Atenciosarnente, 

julisses  de. Jesus Maia otsifas 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Cârnara Municipal 

MARINGA - PR. 
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ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N.° 	/2018 

Autor: Poder Executivo. 

Altera dispositivos da Lei no 10.662/2018, que dispöe 
sobre as Diretrizes Orçamentârias para o exercicio de 
2019. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.° Ficam alterados os anexos a seguir, previstos no artigo 1.,  paragrafo ünico, 
da Lei n o . 10.662/2018, de 16 dejulho de 2018, na forma dos anexos desta Lei. 

- Programas e Metas; 
II - Metas Fiscais; 
V - Evoluçäo da Receita. 

Art. 2. 0  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Paco Municipal, 07 de dezembro de 2018. 
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Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 
Prefeito Municipal 


